
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 059/2008



Tendo em vista que o Prefeito eleito solicitou à atual administração a não renovação do convênio com a APAE e para evitar um colapso no atendimento à saúde dos munícipes estamos enviando o presente projeto de lei que autoriza a contratação em caráter emergencial de profissionais que atuam no Programa de Saúde da Família – PSF e no Programa de Agentes Comunitários de Saúde – PACS. O prazo da contratação será por seis meses, período que se entende suficiente para promover um concurso público para prover os cargos.



A rescisão destes profissionais, contratados através de convênio com a APAE, está sendo providenciada e todos terão rescindidos seus contratos no dia 31 de dezembro de 2008.




Como essa egrégia Câmara entrará em recesso no próximo dia 15, solicitamos a Vossas Excelências que apreciem o presente projeto em REGIME DE URGÊNCIA.
Atenciosamente.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N.º 059, de 08 de dezembro de 2008.

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE CARGOS  PARA O PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA-PSF E PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – PACS.
Art. 1º É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 240hs(duzentas e quarenta horas) de profissionais médicos, a serem distribuídas conforme determinação da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo primeiro: A carga horária referida no caput desta Lei terá seu parcelamento mínimo de 20hs(vinte) para cada profissional.

Parágrafo segundo: O vencimento será o equivalente ao padrão 10(dez) da Lei Municipal Nº 2.989/92.
Art. 2º É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 120hs(cento e vinte horas) de profissionais odontólogos, a serem distribuídas conforme determinação da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo primeiro:
A carga horária referida no caput desta Lei terá seu parcelamento mínimo de 10hs(dez) para cada profissional.

Parágrafo segundo. O vencimento será o equivalente ao padrão 10(dez) para cada trinta horas trabalhadas, admitindo-se  o fracionamento conforme a carga horária contratada.

Art. 3º É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 120hs(cento e vinte horas) de profissionais-enfermeiras, a serem distribuídas conforme determinação da Secretaria Municipal de Saúde.


Parágrafo primeiro: A carga horária referida no caput desta Lei será de 40(quarenta) horas semanais.
Parágrafo segundo: Parágrafo segundo: O vencimento será o equivalente ao padrão 10(dez) da Lei Municipal Nº 2.989/92.

Art. 4º É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 240hs(duzentas e quarenta horas) de profissionais- auxiliar de enfermagem, a serem distribuídas conforme determinação da Secretaria Municipal de Saúde.


Parágrafo primeiro:  A carga horária referida no caput desta Lei será de 40(quarenta) horas semanais.

Parágrafo segundo: O vencimento será o equivalente ao padrão 05 (cinco) da Lei Municipal Nº 2.989/92.

Art. 5º É autorizado o Poder Executivo Municipal a contratar 48(quarenta e oito) agentes comunitários de saúde, a serem distribuídos nas áreas determinadas pela Secretaria Municipal de Saúde.


Parágrafo primeiro:  A jornada de trabalho será de 40hs(quarenta horas) semanais.

Parágrafo segundo: O vencimento será o equivalente ao padrão 01 (um) da Lei Municipal Nº 2.989/92, tendo em vista que não há previsão deste cargo e a sua fixação é a que mais se assemelha a atual remuneração dos agentes comunitários de saúde.

 Art. 6º O prazo das contratações será de 06(seis) meses a contar do dia 02 de janeiro de 2009, vedada sua prorrogação.

Art. 7º - O pagamento das despesas desta Lei será por conta do Programa 010 – Família Saudável, Ação 01 – Manter o Programa Saúde da Família, Ação 02 – Manter o Programa de Agentes Comunitários de Saúde.
Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos a partir de 1º de janeiro de 2009.

Gabinete do Prefeito Municipal Três Passos – RS,


 Aos 08 dias do mês de dezembro de 2008.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito Municipal










